
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

CONTRATO n°15/2024

CI0AD£ SIMPATIA— ESTADO DG SÃO PAULO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVAEA

EMPRESA CENTRO AUTOMOTIVO

LAVARAPIDO PODIUM LTDA PARA FINS

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LAVAGEM INTERNA E EXTERNA DOS

VEÍCULOS LEVES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrita no CNPJ sob n-• 48.408.496/0001-63,

com sede na Praça da Bandeira, n• 151 - Centro — Caçapava/SP, representado pelo seu

Presidente, Senhor Vitor Tadeu Camilo de Carvalho, brasileiro, casado, dentista,

portador do RG n° 34.642.900 SSP/SPe inscrito no CPF/MF sobo n° 306.496.888-21,

residentee domiciliado na Rodovia Edmir Viana Moura, 1.808, casa 61, Cond. Villagio

Righi, Vila Bandeirantes, Caçapava - São Paulo, de ora em diante designada

CONTRATANTE,e a empresa CENTRO AUTOMOTIVO LAVARAPIDO PODIUM LTDA,

CNPJ sob n-° 14.819.409/0001-49, com sede na Rua Professor João Gonçalves

Barbosa, n° 401, Bairro Vila Santo Antônio, Caçapava - SP, representada na forma de

seu estatuto/contrato social pelo Senhor Dailton Jonas Fagundes, Cédula de
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CiDADE SIMPATIA — E'2TADO DE SÃO PAU LO

Identidade n° 40.036.004, CPF n° 367.350.908-02, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, tendo em vistao que consta no Processo de Compras n°

61/2024e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, do

Decreto Municipal n°- 4.985 de 14 de dezembro de 2023e demais legislação aplicável,

resolvem celebraro presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação,

mediante ascláusulase condiçõesa seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

OBJETO

1.1.O objeto do presente instrumentoé a contratação de serviços comuns de lavagem

internae externa dos veículos leves da Câmara Municipal de Caçapava, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1O Termo de Referência;

1.3.2.O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3.A Proposta da CONTRATADA;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4.O presente contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário.
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CiDADE SIMPATIA — ESTADO DE SÃO PAULO

2.2.A prorrogação de que trata este itemé condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitidaa negociação com o contratado,a tentando, ainda, parao

cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativae motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;

e) Seja comprovado queo contratado mantém ascondições iniciais de habilitação.

2.3.A CONTRATADA nãotem direito subjetivoà prorrogação contratual.

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição paraa renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitare

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA

MODELOS DEEXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O contato dewerá ser executado fe|mente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadase as normas da Lei n° 14.133. de 2021,e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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3.3. As comunicações entrea CONTRATANTEe a CONTRATADA devem serrealizadas

por escrito sempre queo atoexigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

3.4.A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam sercumpridas de imediato.

Fiscalização

3.5.A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal do contrato emitirá

notificações paraa correção da execução do contrato, determinando prazo paraa

correção.

3.7.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessáriase saneadoras, se foro caso.

3.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

3.9.O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

3.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.

Gestor do Contrato

3.11.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato,

de todas as ocorrências relacionadasà execução do contratoe as medidas adotadas„

informando, se foro caso,à autoridade superior àquelas que ultrapassarema sua

competência.

3.12.O gestor do contrato tomará providências paraa formalização de processo "

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,a ser conduzido

pela comissão de que tratao art 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou

pelo setor com competência para tal, conformeo caso.
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CLÁUSULAQUARTA

VALORERECURSOS

4.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ 3.981,60 (três mil,

novecentose oitentae um reaise sessenta centavos) pelo período de 12 (doze) meses

não admitido reajuste somente no caso de prorrogação do presente instrumento

contratual.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretase indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. A despesa onerara os recursos orçamentários e financeiros reservados na

Funcional Programática 01.031.7005.2257 — Elemento: 33.90.39.19.

CLÁUSULA QUINTA

ENTREGAE RECEBIMENTO

S.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto, conforme especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referênciae na Proposta por ela apresentada,

prevalecendo, no caso de divergência, as especificaçõese condições estabelecidas no

Termo de Referência;

5.2.A prestação de serviço do objeto desta licitação será recebido pelo fiscal de

contrato da CONTRATANTE ou porfuncionário por esta designado, que expediráo

Atestado de Realização dos Serviços;

5.2.1.O recebimento não eximea CONTRATADA de suaresponsabilidade, na

forma da lei, pela qualidade, correçãoe segurança do objeto.

5.3. ConStatãdas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, poderá:

5.3.1. Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações

constantes do Termo de Referência, determinando sua substituição;

5.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença;
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5.3.3. As irregularidades deverão sersanadas no prazo máximo de5 (cinco) dias

úteis, contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito,

mantidoo preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA

FATURAMENTOE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será feito mensalmente no prazo de5 (cinco) dias úteis, contados

da data do ateste da(s) nota(s) fiscal(is), devidamente conferida(s)e aprovada(s) pela

Contratante, por meio de boleto ou transferência bancária.

6.1.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeçaa liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-seo prazo apósa comprovação da regularização da situação, sem ônus

à CONTRATANTE.

6.2. Conformeo Drotocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam

obrigadosa emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55,em substituiçãoà Nota

Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade

econômica exercida, realizem operações destinadasà Administração Pública direta ou

indireta.

6.3. No caso dea CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador

judicial, ou seo administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável

pela condução do processo, de que está cumprindoo plano de recuperação judicial.

6.4. No caso dea CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto

com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que

está cumprindo asobrigações do plano de recuperação extrajudicial.

6.5.A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 6.3.e 6.4.
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27/07/2023, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa,

contendoo destaque do Imposto de Renda, ouo embasamento legal de sua não

incidência, além do valor bruto do tituloe o valor líquido devido, sob pena de sofrera

retenção do valor total.

6.6.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-PASEP,

COFINSe CSLL previstas na Instrução Normativa RFB n° 1.234/2012.

6.6.2. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI,

não estão sujeitasà retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar

com declaração tal condição.

6.7.É condição parao pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura,a

apresentação dos seguintes documentos:

6.7.1. Certidão de regularidade com a Previdência Social.

6.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão Conjunta de Débitos relativosa Tributos Federaise à Dívida Ativa da

União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional;

6.7.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal.

6.7.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

6.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho,

mediantea apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT,

aDrovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1º de maio de 1943 — CNDT.

6.7.7. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias

correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tinha sido paga pela

Administração.

6.7.8. Não será efetuado qualquer pagamentoà CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.
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CLÁUSULA SÉTIMA

REAJUSTE

7.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de até 12 (doze) mesesa partir da

assinatura do termo de ajuste entre as partes, os preços ofertados permanecerão fixos

e irreajustáveis duranteo prazo inicial do contrato de 12 (doze) meses, salvo se houver

prorrogação por iguaise sucessivos períodos atéo limite previsto no art. 107 da Lei n°

14.133, de 2021.e alterações posteriores.

7.2. Na hipótese de renovação do presente contrato poderá serreajustadoa contar da

data-base vinculadaà data do orçamento estimado, através do índice de IPCA.

7.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

adihvo.

CLÁUSULA OITAVA

SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitidaa subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA

OBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1.A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratoe em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscose as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõesa seguir

dispostas:

9.1.1. Responder por quaisquer danos causados aos empregados oua terceiros,

oriundos de sua culpa ou dolo duranteo fornecimento do objeto deste termo, os

quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento

exercido pela CONTRATANTE.

9.1.2. Manter durante todaa vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação

direta.
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9.1.3. Comunicar por escrito ao fiscal de contrato, sempre que necessário, as

ocorrências verificadas no transcorrer do contrato.

9.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciaise as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transferea responsabilidadeà CONTRATANTEe não poderá

oneraro objeto do contrato.

9.1.5. Responsabilizar-se pelos víciose danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

9.1.6. Comunicarà CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vintee quatro) horas

que antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitemo cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação.

9.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do

contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.° 14.133. de 2021)e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do

objeto, bem como portodoe qualquer dano causadoà Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizadaa descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,o valor correspondente aos danos

sofridos.

9.1.9. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

9.1.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores — SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

a)prova de regularidade relativaà Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federaise à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovema regularidade perantea Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede da CONTRATADA;
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d)Certidão de Regularidade do FGTS — CRF;e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

9.1.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscoa

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parao atendimento do

objeto da contratação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II,d da Lei n°- 14.133, de 2021.

9.1.13. Cumprir, durante todoa vigência do contrato,a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como asreservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei

n.°- 14.133, de 2021).

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.

9.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE,

ou por seus propostos, garantindo-lheso acesso,a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aosdocumentos relativos ao fornecimento do objeto.

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.

9.1.17.A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação

judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo fiscal de contrato e, ainda, na

hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar

imediatamente, por escrito, ao fiscal de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA

OBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:
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10.1.1. Exercero acompanhamentoe a fiscalização dos serviços;

10.1.2. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

de acordo com o contratoe seus anexos;

10.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

10.1.4. Nofificara CONTRATADA, porescrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.5. Acompanhare fiscalizara execução do contratoe o cumprimento das

obrigações pela CONTRATADA;

a)O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadasà execução do contrato, determinandoo que fornecessário para

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art.

117,4 1-°).

b) O fiscal do contrato informaráa seus superiores, em tempo hábil paraa

adoção de medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competéncia (Lei n° 14.133/2021 art. 117,1

°).

10.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, formae condiçóes estabelecidos no presente

Contratoe no Termo de Referência;

10.1.7. Aplicarà CONTRATADA assanções previstas na leie neste Contrato;

10.1.8. Cientificara Procuradoria Jurídica, quando foro caso, para adoção das

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pela CONTRATADA;

10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

paraa boa execução do ajuste;

10.1.10.A Administração teráo prazo de1 (um) mêsa contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitidaa prorrogação motivada, por igual período.

Contrato n° 15/2024

Página 11 de 18 ””

Praça da Bandeira, n° 151 - Centro — Caçapava/SP

CEP: 12.281-630/Tel.(12)3654-2000/www.camaracacapava.sp.govbr



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA — ESTADO DE SÃO PAULO

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA noprazo máximo de1 (um) mês.

10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.1.13. Comunicara CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto

pela CONTRATANTE, no caso do art. 93, fi2°, da Lei n° 14.133/2021, quando cabível.

10.1.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato,

bem como por qualquer dano causadoa terceiros em decorrencia de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

ANTICORRUPÇÂO

11.1. Paraa execução deste contrato, nenhuma daspartes poderá oferecer, dar ou se

comprometera dara quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometera aceitar de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras

ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra formaa ele

não relacionada, devendo garanhr, ainda, que seus prepostose colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Protecão de Dados Pessoais),e alterações, quando do

tratamento de dados pessoaise dados pessoais sensíveisa que tenham acesso, para

propósito de execuçãoe acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar,

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimentoa terceiros estranhosa esta

contratação,a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CEP:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

RESCISÃOE SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133., de 2021, a

CONTRATADA que:

a) der causaà inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causaà inexecução total do contrato;

d) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do ob)eto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846 de 1-° de agosto de

2013.

13.2. Serão aplicadasà CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não sejustificara imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2°, da Lei n° 14 133, de 2021);

ii. Impedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “b”, “c”e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 4º, da Lei n°- 14.133.



iv. Multa:

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

iv.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso

injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, atéo limite de 20 (vinte)

dias

iv.2)O atraso superiora 30 dias autorizaa Administraçãoa promovera

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõeo incisoI do art. 137 da Lei n° 14 133. de

2021.

iv.3) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excIuf, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causadoà CONTRATANTE (art. 156,

§9°, da Lei n° J.4.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente coma multa (art. 156, §7°-, da Lei n-° 14.133, de 2021).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo de

1S (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133 de

2021j.

13.6. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTEà CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156 18º da Lei n° 14.133 de 2021).

13.7. Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de3 (três) dias,a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegureo

CEP: 12.281-630/ Tel. (12) 3654-2000/ www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA — ESTADO DE SAO PAULO

13.9.1.a naturezae a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem paraa CONTRATANTE;

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normase orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou

em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n°- 12.846, de 2013, serão apuradose julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimentale autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11.A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadasà pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ouà empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos,o contraditório,a

ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n°- 14.133,

de 2021).

13.12.A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informare manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidônease Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).
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14.1.O contrato poderá serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n-°

14.133/21, bem como amigavelmente, asseguradoso contraditórioe a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também osartigos 138e 139 da mesma Lei.

14.3.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejaráa extinção se não restringir sua capacidade de concluiro contrato.

14.3.1 Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;

c) Indenizaçõese multas.

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131 caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.6.O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

PUBLICAÇÃO
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CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Códipo

de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

17.2.A CONTRATADAé obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atéo limite de 25% (vintee

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão serpromovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetidoà prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quea

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de1 (um) mês (art. 132 da Lei

n-° 14.133 de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por

simples apostila, dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

n°- 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

FORO

18.1.O foro competente para todae qualquer ação decorrente do presente contratoé
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